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PARTE C

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Conselho de Ministros

Resolução n.º 1-A/2016
Com vista à prossecução do objetivo de descarbonização profunda da 

economia previsto no Programa do XXI Governo Constitucional para a 
área do ambiente, torna -se necessário garantir um sistema de mobilidade 
planeado de forma coerente com os municípios que gerem a ocupação 
do território, da via pública e o estacionamento para dar resposta às reais 
necessidades da população e assegurar o desenvolvimento económico 
da área metropolitana de Lisboa.

Nesse sentido, o Programa do XXI Governo Constitucional 
comprometeu -se com o «reforço das competências das autarquias 
locais na área dos transportes», o que «implica a anulação das con-
cessões e privatizações em curso dos transportes coletivos de Lisboa e 
Porto». Deste modo, o Governo pretende aumentar a oferta de transporte 
coletivo, para potenciar o aumento significativo da sua utilização, desig-
nadamente através de uma transferência modal do transporte individual, 
garantindo desta forma padrões de mobilidade sustentável e reduzindo 
a emissão de gases que provocam o efeito de estufa.

Acontece que a Resolução do Conselho de Ministros n.º 4/2015, de 14 
de janeiro, assentou os seus fundamentos e alicerces na adoção de «uma 
estratégia sustentável e eficiente para o setor dos transportes, assente 
na abertura do serviço público de transporte de passageiros à iniciativa 
privada e na regulação pública da mesma iniciativa». Esta orientação foi 
ainda reforçada pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 10/2015, de 6 
de março, que determinou o início e encarregou expressamente os conselhos 
de administração da Metropolitano de Lisboa, E. P. E. e da Companhia de 
Carris de Ferro de Lisboa, S. A., de preparar e de conduzir o respetivo pro-
cesso de subconcessão dos serviços públicos de transporte de passageiros.

Tal estratégia, que foi fixada como orientação para o exercício da 
gestão da Metropolitano de Lisboa, E. P. E., da Companhia de Carris 
de Ferro de Lisboa, S. A., da Transtejo — Transportes do Tejo, S. A., e 
da Soflusa — Sociedade Fluvial de Transportes, S. A., conflitua, fron-
talmente, com o Programa do XXI Governo Constitucional.

A presente resolução visa, assim, nos termos do n.º 1 do artigo 26.º do 
Estatuto do Gestor Público, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 71/2007, de 27 de 
março, alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 8/2012, de 18 de janeiro, 
proceder à dissolução do Conselho de Administração da Metropolitano de 
Lisboa, E. P. E., e, consequentemente, dos Conselhos de Administração da 
Companhia de Carris de Ferro de Lisboa, S. A., da Transtejo — Transportes 
do Tejo, S. A., e da Soflusa — Sociedade Fluvial de Transportes, S. A., cujos 
membros exerciam tais funções em regime de acumulação.

Mais se procede à imediata designação dos novos membros do Con-
selho de Administração da Metropolitano de Lisboa, E. P. E., em regime 
de acumulação, sob proposta dos membros do Governo responsáveis 
pelas áreas das finanças e dos transportes, nos termos do disposto no 
n.º 1 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 98/2012, de 3 de maio, alterado 
e republicado pelo Decreto -Lei n.º 161/2014, de 29 de outubro, e no 
artigo 13.º do Estatuto do Gestor Público, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 71/2007, de 27 de março, alterado e republicado pelo Decreto -Lei 
n.º 8/2012, de 18 de janeiro.

Foi ouvida, nos termos do n.º 3 do artigo 13.º do Estatuto do Gestor 
Público, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 71/2007, de 27 de março, alterado 
e republicado pelo Decreto -Lei n.º 8/2012, de 18 de janeiro, a Comis-
são de Recrutamento e Seleção para a Administração Pública, que se 
pronunciou favoravelmente sobre as designações constantes da presente 
resolução. Foi ainda ouvido o Presidente da Câmara Municipal de Lisboa.

Assim:
Nos termos do n.º 1 do artigo 3.º e do artigo 5.º do Decreto -Lei 

n.º 98/2012, de 3 de maio, alterado e republicado pelo Decreto -Lei 
n.º 161/2014, de 29 de outubro, do n.º 2 do artigo 13.º e do n.º 1 do 
artigo 26.º do Estatuto do Gestor Público, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 71/2007, de 27 de março, alterado e republicado pelo Decreto -Lei 
n.º 8/2012, de 18 de janeiro, e da alínea d) do artigo 199.º da Constitui-
ção, o Conselho de Ministros resolve:

1 — Dissolver, com fundamento em critérios de mera conveniência, o 
conselho de administração da Metropolitano de Lisboa, E. P. E., e, con-
sequentemente, os Conselhos de Administração da Companhia de Carris 
de Ferro de Lisboa, S. A., da Transtejo — Transportes do Tejo, S. A., e 
da Soflusa — Sociedade Fluvial de Transportes, S. A., cujos membros 
exerciam tais funções em regime de acumulação.

2 — Reconstituir o conselho de administração da Metropolitano de 
Lisboa, E. P. E., e designar, sob proposta do Ministro das Finanças e 
do Ministro do Ambiente, Tiago Alexandre Lopes Farias, Luís Carlos 
Antunes Barroso, José Realinho de Matos, Maria Helena Arranhado 
Carrasco Campos e António Pires, para os cargos de, respetivamente, 
presidente e vogais, cujas idoneidade, experiência e competência pro-
fissionais são patentes nas sinopses curriculares, que constam do anexo 
à presente resolução e da qual fazem parte integrante.

3 — Estabelecer que o vogal Luís Carlos Antunes Barroso tem a 
competência prevista no n.º 4 do artigo 31.º do Regime Jurídico do Setor 
Público Empresarial, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 133/2013, de 3 de 
outubro, alterado pela Lei n.º 75 -A/2014, de 30 de setembro.

4 — Determinar que, nos termos do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto-
-Lei n.º 98/2012, de 3 de maio, alterado e republicado pelo Decreto -Lei 
n.º 161/2014, de 29 de outubro, os administradores agora designados 
auferem apenas uma remuneração, não beneficiando de qualquer remu-
neração adicional em virtude da acumulação de funções.

5 — Determinar que a presente resolução produz efeitos à data da 
sua aprovação.

7 de janeiro de 2016. — O Primeiro -Ministro, António Luís Santos 
da Costa.

ANEXO

Nota curricular Tiago Alexandre Lopes Farias
1) Dados pessoais:
Nome: Tiago Alexandre Lopes Farias;
Ano de nascimento: 1966.

2) Formação académica:
Pós -Graduação em Contabilidade e Finanças para não Financeiros, 

Universidade Católica — Lisbon Business & Economics School
Agregação em Engenharia Mecânica pelo Instituto Superior Técnico, 

Universidade de Lisboa
Doutoramento em Engenharia Mecânica pelo Instituto Superior Téc-

nico, Universidade de Lisboa
Licenciatura em Engenharia Mecânica pelo Instituto Superior Técnico, 

Universidade de Lisboa

3) Atividade profissional (simplificada):
Até à presente data — Professor Associado com Agregação do De-

partamento de Engenharia Mecânica do Instituto Superior Técnico, 
Universidade de Lisboa;

De 2014 a 2015 — Diretor Municipal de Mobilidade e Transportes 
da Câmara Municipal de Lisboa;

De 2012 a 2014 — Professor Auxiliar com Agregação do Departa-
mento de Engenharia Mecânica do Instituto Superior Técnico, Univer-
sidade de Lisboa;

De 2009 a 2012 — Vogal do Conselho de Administração da 
EMEL — Empresa Pública Municipal de Mobilidade e Estacionamento 
de Lisboa, E. E. M.;

De 2008 a 2012 — Professor Auxiliar com Agregação do Departa-
mento de Engenharia Mecânica do Instituto Superior Técnico, Univer-
sidade de Lisboa;

De 1997 a 2008 — Professor Auxiliar do Departamento de Engenharia 
Mecânica do Instituto Superior Técnico, Universidade de Lisboa.

Nota curricular Luís Carlos Antunes Barroso
1) Dados pessoais:
Nome: Luís Carlos Antunes Barroso;
Ano de nascimento: 1967.

2) Formação académica:
Mestrado em Gestão — Universidade Lusíada de Lisboa
Licenciatura em Gestão — Universidade Lusíada de Lisboa

3) Atividade profissional (simplificada):
Desde 8.01.2015 — Quadro na Caixa Geral de Depósitos, S. A.
Desde 23.08.2012 até 08.01.2015 — Vogal do Conselho de Adminis-

tração da Companhia Carris de Ferro de Lisboa, S. A. e Metropolitano 
de Lisboa, E. P. E.;
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Desde 24.06.2009 até 23.08.2012 — Vogal do Conselho de Adminis-
tração do Porto de Lisboa, S. A.;

Desde abril de 2009 até dezembro de 2009 — Presidente do Júri 
do Concurso Limitado por Prévia Qualificação para Subconcessão da 
Operação e Manutenção do Sistema de Metro Ligeiro na Área Metro-
politana do Porto;

Desde 1.03.2007 até 24.06.2009 — Adjunto no Gabinete da Secretária 
de Estado dos Transportes;

Desde 06.06.2000 até 28.02.2007 — Diretor Adjunto na Direção 
Corporate Finance Dívida da Caixa — Banco de Investimentos, S. A.;

Desde 09.11.1992 até 05.06.2000 — Técnico do Banco Nacional 
Ultramarino, S. A.;

Outubro de 1992 a março de 2001 — Assistente com regência na 
Universidade Lusíada.

Nota curricular José Realinho de Matos
1) Dados pessoais:
Nome: José Realinho de Matos
Ano de nascimento: 1955.

2) Formação académica:
Licenciatura em Economia — Instituto Superior de Economia
MBA — Master in Business Administration — ISEG
Pós -Graduação em Gestão de Projetos — ISEG
3) Atividade profissional (simplificada):
De 01.07.2012 até à presente data — Consultor de Empresas;
De 20.12.2011 a 30.06.2012 — Consultor de Projetos — Portugal 

Telecom;
De 29.06.2007 a 19.12.2011 — Vogal do Conselho Diretivo do Ins-

tituto do Emprego e Formação Profissional;
De 21.04.2000 a 28.06.2007 — Gestor do Programa Operacional 

Emprego, Formação e Desenvolvimento Social (POEFDS) — Quadro 
Comunitário de Apoio (QCAIII);

De 21.04.2000 a 19.12.2011 — Coordenador da Intervenção Des-
concentrada de Emprego, Formação e Desenvolvimento Social, do 
Programa Operacional da Região de Lisboa e Vale do Tejo (PORLVT) 
(em acumulação) — Comissão de Coordenação da Região de Lisboa e 
Vale do Tejo (CCRLVT);

De 29.03.2000 a 04.06.2001 — Vogal do Conselho Diretivo do Ins-
tituto de Gestão do Fundo Social Europeu (IGFSE);

De 01.02.1997 a 20.04.2000 — Gestor do Programa Formação Pro-
fissional e Emprego (PESSOA)

De 20.06.1996 a 29.03.2000 — Vogal da Comissão Executiva do IEFP
De 24.04.1995 a 19.06.1996 — Diretor na Portugal Telecom, E. P.
De 05.12.1988 a 23.04.2005 — Responsável Financeiro na Compa-

nhia Portuguesa Rádio Marconi;
De 01.01.1989 a 30.06.1997 — Docente Universitário na Licenciatura 

de Gestão no Instituto Superior de Economia e Gestão (ISEG);
Em 1996 -1997 e 2007 -2008 — Docente dos Mestrados de Recursos 

Humanos e de Inovação e Empreendedorismo — ISCTE e Universidade 
de Évora.

Nota curricular Maria Helena Arranhado Carrasco Campos
1) Dados pessoais:
Nome: Maria Helena Arranhado Carrasco Campos
Ano de nascimento: 1966.

2) Formação académica:
Doutoramento — Universidade do Minho, Escola de Engenharia, 

Departamento de Engenharia Civil, Guimarães;
Mestrado — Universidade do Minho, Escola de Engenharia, Depar-

tamento de Engenharia Civil, Guimarães;
Pós -Graduação — Universidade do Minho, Escola de Engenharia, 

Departamento de Engenharia Civil, Guimarães;
Licenciatura em Engenharia Civil — Universidade de Coimbra, Fa-

culdade de Ciências e Tecnologia, Coimbra.

3) Atividade profissional (simplificada):

De 17.01.2003 até à presente data — Diretora de Serviços, Univer-
sidade do Minho;

De 14.04.1997 a 17.01.2003 — Chefe de Divisão, Universidade do 
Minho;

De 01.06.1991 a 14.04.1997 — Técnica Superior, Universidade do 
Minho, Gabinete das Instalações Definitivas;

De 02.10.1989 a 30.04.1991 — Direção de Obra, Sá Machado & 
Filhos L.da;

De 11.09.1989 a 01.08.1990 — Professora do 2.º ciclo da disciplina 
de Ciências da Natureza, Escola C+S de Francisco Sanches, Braga;

De 24.02.1993 até à presente data — Consultoria e assessoria téc-
nica na gestão de projetos de construção, Serviços de Ação Social da 
Universidade do Minho;

De 01.05.2007 a 31.08.2008 — Consultoria, Laboratório Internacional 
Ibérico de Nanotecnologia;

De 01.09.2001 a 31.07.2006 — Assistente Convidado a tempo par-
cial, Universidade do Minho, Escola de Engenharia, Departamento de 
Engenharia Civil;

De 04.01.1993 até à +ressente data — Perito do Ministério da Justiça;
De 03.03.1992 a 30.09.1998 — Técnico responsável pelo alvará da 

empresa Construções Júlio Dias L.da;
De 05.01.2009 até à presente data — NRAU — Técnico Qualificado, 

Ministério do Ambiente Ordenamento do Território e Energia;
De 06.09.2012 até à presente data — Membro Colaborador, Centro 

de Território Ambiente e Construção (Centro de Investigação da Uni-
versidade do Minho -CTAC);

De 07.05.2007 a 28.05.2015 — Membro da Direção da Agência para 
a Energia e Ambiente da Universidade do Minho (AUMEA).

Nota curricular António Manuel Domingues Pires
1) Dados pessoais:

Nome: António Manuel Domingues Pires
Ano de nascimento: 1974.

2) Formação académica:

MBA — Gestão financeira, Operações, Contabilidade, Marketing, 
Controlo de Gestão, Gestão Estratégica, Negociação, Gestão de RH, 
Gestão da Mudança, Liderança, Universidade Nova e Universidade 
Católica Portuguesa;

MSc in Logistics and Supply Chain Management, Cranfield School 
of Management, Cranfield University, UK;

Licenciatura em Microbiologia, Escola Superior de Biotecnologia, 
Universidade Católica Portuguesa.

3) Atividade profissional (simplificada):

De junho 2011 até à presente data — Diretor Executivo na Associação 
Portuguesa de Empresas de Gás Natural;

De janeiro de 2000 até à presente data — Professor Convidado na 
Porto Business School, Universidade do Porto;

De junho de 2010 a junho de 2011 — Assessor do Secretário de Estado 
Adjunto do Ministério da Economia e Inovação;

De janeiro de 2010 a junho de 2010 — Diretor de Comércio Interna-
cional na SONAE Distribuição;

De setembro de 2007 a janeiro de 2010 — Consultor, The Boston 
Consulting Group;

De setembro de 2000 a janeiro de 2007 — Consultor e Gestor de 
Projetos, Porto Business School — Unidade de Consultoria;

De setembro de 1999 a setembro de 2000 — Analista, Procter & 
Gamble, UK.
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